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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CAMARA MUNICIPAL DL CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19 95

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI R. 103/95

INICIATIVA:

EDIL AVILIO MACHADO DA SILVA

HISTÓRICO:

DENOMINA RUA MARIA BRAVIN BUFPOLO

NO BAIRRO NOSSA SEMORA APARECIDA

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Aprovado em Discussão

por UNAI^íMíDÂDE '
Data da Sessão. / ó ̂  / iéi^

Presiaenta

AUTUAÇÃO

Aos dias do mês de julllO

mil novecentos e noventa cinco , autúo o

supra citado e mais documentos que seguem.

do ano de

Período da Presidência: 19 95 19 96

Presidente: JUARE2 TAVARES MATTA riQfM'Tn m F. OlSCUSSAO_  5 Si»,i j 1 J ^ ̂

Vice-Presidente : WILSON DILLEM DOS SANTOS £rr:, /j

1° Secretário: ALMIR PORTE DOS SANTOS

O

Presidente

2° Secretário: LUCAS MOULAIS
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R©gisír0-se. Autus-se.

Sala (Ias Sessões, êt/.

(fíuferje^a© PfeaidanfBl

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GAiCi

DE

PROJETO DE lEI n^.ÂQ^./S

Denomina Via Pública do Município

e dá outras providências.

Art2 1°- Pica denominada Rua MARIA BRAVIN BUEEOLO, a Rua

n^ 03, do Bairro Nossa Senhora Aparecida- Zona

601- Cadastro Imobiliário Municipal.

Art2 2$ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 06 de Julho de 1995

AVILIO líA^fíCDO^DA SILVA

Vereador- PTB

VEREADORES VES - 002/20000/94
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R{5gistr8-se. Âutu3-se.
Sala das Sessões,

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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KOJETO DE EEI . -Itó . . /95,

Denomina Via PÚDlica do Município
s

-e dá outras providências.

Art^ 12- Eica denominada Rua MARIA BRAVIR BUEEOLO, a Rua

n2 03, do Bairro Nossa Senhora Aparecida- Zona

601- Cadastro Imobiliário Municipal.

Art2 2$ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 06 de Julho de 1995

AVILIO MAOTOÍCDA SILVA

Vereador- PTB

VEREADORES VES - 002/20000/94



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JTJSTIPIC ATIVA

A Associação de Moradores do Bairro ITossa Seiihora Apareci

da, em comum acordo com a Comunidade, indicam o nome da Senhora

MARIA BRAVIh BUBBOLO, para designar a Rua 03 do Bairro.

Tal designação se deve an grande apoio que ela e sua família

tem dado à Comunidade. Casada com o Sr. Barciso Buffolo, amBos

sempre investiram na Comunidade, sendo moradores antigos do

Bairro.

Aguardamos a aprovação , do Projeto pelos nohres Edis desta

Casa, sendo esta uma forma de prestar homenagem a quem sempre

se dedicou pela Comunida.de.

Sala das Sessões. 06 de Julho de 1995'

AV1110/ffi.CHAl)0 DA SILVA

Vereador- PTB

VEREADORES
VES . 002/20000/94
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Cachoeiro de Itapemirim, (E.S), 25 de Maio de 1.995. /j^QgoCJ doS IVloradoreS
do 3airro iossa

Senhora Aparecida

Srs, Vereadores da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim - E.S.

ASSOCIAÇ!So de Moradores do Bairros Nossa Senho

ra Aparecida (antigo Bairro Corte Grande)", entidades sem fins lucrati^

vos, vem através desta requerer a V.Sa., nomes adequados a diversas /

ruas existentes nó bairro, ja que as mesmas sao bastantes movimentada

Sabemos também que, com nomes nas ruas, facili%

tara entrega de correspondências, de com.pras, etc.

Esperando sermos atendidos, firmamo-nos com a-

gradecimentos antecipados. Roberto
freeldeato

atenciosamente.

Vlo Pcasldaat^



ASSOGIAçfíO MORADORES DO BAIRRO "NOSSA SENHORA APARECIDA".

Exmo.Sr.Presidente da Câmara Municipal C.de Itapemirim.
JUAREZ TAVARES MATTA.

ASSOCIAçAO DE MORADORES DO BAIRRO NOSSA SENHORA APARE
CIDA", associação civil sem fins lucrativos, por seu representante le
gal, comparece, respeitosamente, diante de V.Exa. a fim de requerer a
denominação de inúmeras vias públicas existentes.

Tal medida, Sr.Presidente, conforme sabença, é de ini
ciativa da edilidade e, ademais, torna-se necessária para evitamento
de inúmeros transtornos, mormente aqueles relacionados com entrega de
correspondências, etc.

Finalmente, cientes dos dizeres da Lei n.3818, de 08
de julho de 1993, encaminhamos, em anexo, a título de sugestões, nomes
de pessoas que marcaram a comunidade pela atuação perseverante e
contributiva.

Nestes Termos

Pede Deferimento

Cachoeiro(ES), 25 de maio de 1995.

JOSE SÉRGIO REIS mNIZ-Vice-Presidente.



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE COI^STITUIQÃO, JUSTIÇA E EEDAgÃO

PROJETO DE lEI

INICIATIVA; AVILTO I.TACIIADQ

RELATOR: LUCAS MOULAIS

N° 10.^)/q5

Eelatorio

'T'3ra"ba—se de pirOTe"to de Lei Que denoELina via pi-."biica e qs. OL-:"fci*a^

providencias.

VOTO LO EELATOR

A proposição está reg^LLar quanto aos aspectos constitucional, le
gal e redacional. Voto pelo encaminlianiento da.iriatéria

VOTO LO PEESILEETE

Voto com o Relator-

VOTO LO lãElIERO

Voto com o Relator.

LECISAO

Lecide está Comissão, por nnanimidade de seus memLros pelo enca-

minliaraento regular da matéria, observadas as normas regimentais-

Sa3>a das Comissões, 04 de Agosto de 1995

ERA - PresidenteA SILEO

M

A

^LIITAR

AIS - P.elátor

EfeREERA - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS POBIiICX)S

PROJETO DE N° 103/95

INICIATIVA : AVIIuIO MACMMJO DA

RELATOR: Tgr.TAfi JOSÉ SARTÔRI_

REIATÔRIO:

Trata-se de Projeto de Lei que denomina Logradouro Público do

Município.

VOTO DO RELATOR:

A proposição está regular, quanto aos aspectos desta Comissão.
Voto pelo encaminhamento normal da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão por unanimidade de seus membros, pelo en

caminhamento regular da matéria, observadas e respeitadas as

normas regimentais.

Sala das Comissões, 09 de agosto de 1995,

JOSE Presidente

Membro^â^átTÒRI — Relator . WALTER GOMES

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94


